
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 258/2025

VereadorMaurício Bob

Exmo. Sr. Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos
regimentais, INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Balneário Pinhal
Que seja: disponibilizado o Centro de Convivência do Túnel Verde para uso da
comunidade em festas e eventos, mediante o pagamento de uma taxa de
utilização. O valor arrecadado deverá ser revertido para a realização de eventos
comemorativos promovidos pelo próprio Centro de Convivência, como o Dia das
Crianças, Natal e outras atividades comunitárias.

JUSTIFICATIVA:

O local que atualmente funciona como Centro de Convivência era,
anteriormente, um espaço particular utilizado pela comunidade para festas e
eventos. Com a transformação do local em espaço público municipal a
comunidade ficou sem um espaço apropriado para suas confraternizações.
Considerando que o Túnel Verde é um distrito afastado do centro da cidade,
torna-se difícil para os moradores realizarem seus eventos em outros locais.
Assim, a disponibilização do Centro de Convivência para uso comunitário
representa uma medida importante de valorização e fortalecimento da integração
social local.

Balneário Pinhal, 1 O de novembro de 2025.

verÍ,tdor Maurício Bob
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